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 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 16222/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 posto 
de trabalho do mapa de pessoal do Município de Arruda dos 
Vinhos, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Técnico 
Superior na atividade de «Animação Cultural e Educação Co-
munitária», do SCDJ — Setor Cultural, Desporto e Juventude 
da DSC — Divisão Sociocultural.

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público, a lista unitária de ordenação final, a seguir 
descriminada, dos concorrentes ao procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira/
categoria de Técnico Superior, na atividade de «Animação Cultural e 
Educação Comunitária», do SCDJ — Setor Cultural, Desporto e Ju-
ventude da DSC — Divisão Sociocultural, aberto por aviso publicado 
no Diário da República n.º 119 de 23 de junho de 2016, a qual foi 
homologada por despacho do Presidente da Câmara, datado de 2 de 
dezembro de 2016:

Rafael Félix Nascimento — 17,15 Valores;
Ana Filipa Silva Leitão — 13,24 Valores.

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
mesma Portaria, ficam desta forma notificados da homologação, todos 
os candidatos admitidos ao procedimento concursal acima referido.

Mais se torna público, que a lista de ordenação final dos concorrentes 
se encontra afixada nas instalações da Câmara Municipal e publicada 
na página eletrónica do Município www.cm -arruda.pt.

12 de dezembro de 2016. — A Vice -Presidente da Câmara, Rute 
Miriam Soares dos Santos.

310087468 

 MUNICÍPIO DE BRAGA
Aviso n.º 16223/2016

Nos termos do prescrito no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, 
torna-se público que foi nomeado em regime de substituição para o 
cargo de Diretor de Departamento de Gestão Urbana, Nuno Pedro da 
Silva Jesus Monteiro conforme meu despacho de 15/11/2016, nos ter-
mos do artigo 27.º da Lei n.º 02/2004, de 15/01, na redação dada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22/12, adaptada à administração local pela Lei 
n.º 49/2012, de 29/08.

13 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo Bruno 
Antunes Machado Rio.

310090326 

 Aviso n.º 16224/2016
Para os efeitos previstos na alínea b), n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, torna -se público que ao abrigo do disposto no 
artigo 99.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06, a técnica superior, 
Belmira Flor Fernandes Brito do mapa de pessoal do Município de 
São João da Madeira consolidou a mobilidade na categoria no mapa de 
pessoal do Município de Braga, conforme meu despacho de 26/10/2016 e 
aprovação do Município de origem.

13 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo Bruno 
Antunes Machado Rio.

310090456 

 Aviso n.º 16225/2016
Para os efeitos previstos na alínea b), n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, torna -se público que, por meu despacho 
19/02/2016, foi deferido o pedido de consolidação da mobilidade na 
categoria do técnico superior José Miguel Magalhães Sampaio Castro, 
no mapa de pessoal do Município do Funchal, nos termos do disposto 
no artigo 99.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20/6, com efeitos a 4 de 
julho de 2016.

13 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Ricardo Bruno 
Antunes Machado Rio.

310090512 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Aviso n.º 16226/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, na sequência do procedimento con-
cursal comum, para Assistente Operacional (área profissional Auxiliar 
Administrativo), aberto por Aviso n.º 1682/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 29 de 11 de fevereiro de 2016, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
início a 01 de dezembro de 2016, com o trabalhador Nelson Pedro de 
Jesus Estevão, ficando posicionado na 1.ª Posição Remuneratória, no 
Nível Remuneratório 1, nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho.

Nos termos do artigo 49.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o contrato fica 
sujeito ao período experimental com a duração de 90 dias, sendo o júri 
de avaliação do período experimental, o designado para o procedimento 
concursal que o precedeu.

6 de dezembro de 2016. — A Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

310072458 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE VIDE

Aviso n.º 16227/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de 
procedimentos concursais comuns para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de 
postos de trabalho de Assistentes Operacionais na área de atividade de 
cantoneiro, aberto por Aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 111, de 9 de junho de 2016 e serralheiro civil, aberto por Aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho de 
2016, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com os seguintes trabalhadores:

a) 1 Assistente Operacional — Cantoneiro — Higiene e Limpeza 
Urbana — Célia Cristina Pernes Romão Carlos;

b) 1 Assistente Operacional — Serralheiro Civil — Oficinas — João 
Manuel Novo Calixto.

Os contratados foram colocados na 1.ª Posição remuneratória da ca-
tegoria e no nível 1 da tabela remuneratória única, não sendo detentores 
de prévia relação jurídica de emprego público, tendo iniciado funções 
em 2 de dezembro de 2016.

São responsáveis, pela avaliação do período experimental de vínculo 
dos trabalhadores contratados, os mesmos Júris dos respetivos proce-
dimentos concursais.

O período experimental terá a duração de 90 dias nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º do LTFP, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06.

6 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, An-
tónio Manuel das Neves Nobre Pita.

310087354 

 MUNICÍPIO DAS LAJES DO PICO

Regulamento n.º 1128/2016

Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo

Nota justificativa
O Regulamento que estabelece o regime de atribuição de bolsas de 

estudo no Concelho das Lajes do Pico data de outubro de 2001. Decor-
rido tempo significativo da sua aprovação, torna -se premente proceder 
a uma revisão do referido Regulamento, adaptando -o à nova realidade 
do sistema educativo, bem como à atualização dos valores e critérios 
de atribuição de bolsas de estudo, incluindo, ao mesmo tempo e tendo 
presente o quadro atual de atribuições e competências das autarquias 
locais, identificado com a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o alarga-
mento do âmbito dos apoios previstos a todos os estudantes candidatos, 
independentemente do rendimento per capita respetivo ou do rendimento 
per capita do seu agregado familiar, quando esteja apenas em causa o 
apoio na modalidade de atribuição de uma passagem aérea de ida e 
volta para o local do estabelecimento de ensino, tudo considerando as 
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idiossincrasias insulares, relevando as reconhecidas dificuldades em 
matéria de transportes, apontando -se deste modo à inerente necessidade 
de igualmente se conferir maior impulso ao desenvolvimento do mu-
nicípio na área educacional (cf. as alíneas d) e m) do n.º 2 do art. 23.º 
daquele diploma), fomentando iniciativas de intervenção municipal em 
benefício das famílias e em especial da população jovem do Município 
e sendo certo que, de acordo com a alínea u) do n.º 1 do seu art. 33.º da 
Lei n.º 75/2013, também é possível às autarquias conceberem apoios a 
atividades de natureza social, cultural e educativa.

Pretende -se, assim, com este Regulamento definir um conjunto de 
critérios cumulativos de acesso às bolsas de estudo, normas criteriosas 
da sua atribuição e de apreciação das candidaturas, com uma majora-
ção específica para pessoas com necessidades especiais, sem descurar 
um âmbito mais lato de intervenção quando em causa estejam apenas 
situações relacionadas com a deslocação (transporte) do estudante, em 
atenção às razões acima sumariadas.

Finalmente, considerando a ação meritória de D. José Vieira Alvernaz 
no apoio aos estudantes carenciados do concelho, o executivo propõe 
que o seu nome continue ligado à atribuição de bolsas de estudo.

De referir, ainda, que, apesar de se tratar da aprovação de um regula-
mento municipal, verifica -se, de resto manifestamente, que o presente 
regulamento não contempla matéria ou disposições suscetíveis de afetar 
de modo direto e imediato direitos e interesses legalmente protegidos 
dos cidadãos; antes pelo contrário, a matéria que visa concretamente 
disciplinar entronca numa manifesta liberalidade do Município, que, por 
natureza, não é suscetível de ser ajustada com o universo potencial de 
interessados a que se destina, não tendo repercussão negativa ou condi-
cionante sobre direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes termos, à luz do atualmente disposto nos artigos 100.º e 101.º 
do novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, encontram -se dispensadas quer a audi-
ência de interessados, quer a consulta pública.

Atento todo o supra considerado, propõe -se, nos termos do disposto 
na aplicação conjugada das alíneas d) e m) do art. 23.º e das alíneas k) 
e u) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da mencionada Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, para aprovação da assembleia municipal, o seguinte 
Regulamento, que identifica e disciplina os termos no âmbito dos quais 
se pode disponibilizar a oferta pública municipal dos apoios destinados 
à atribuição de bolsas de estudo aos estudantes, residentes no Município, 
que frequentem ou pretendam frequentar estabelecimentos dos ensinos 
superior, Técnico -Profissional ou de Formação Religiosa, ao abrigo do 
articulado seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as normas de atribuição de 
Bolsas de Estudo por parte da Câmara Municipal das Lajes do Pico a 
estudantes, residentes no Município, matriculados em Estabelecimen-
tos de Ensino Superior, Técnico -Profissional ou Formação Religiosa, 
podendo o apoio ser concedido em forma de subsídio ou através da 
atribuição de uma passagem aérea.

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, a 
atribuição de bolsas de estudo incide sobre os estudantes economica-
mente carenciados que pretendam prosseguir a sua formação, desde que 
comprovado o seu aproveitamento escolar em qualquer curso do Ensino 
Superior nos 1.º e 2.º Ciclos, nos termos da nomenclatura do processo de 
Bolonha, cursos Técnico -profissionais ou de Formação Religiosa.

3 — Consideram -se residentes no Município das Lajes do Pico todos 
os candidatos comprovadamente residentes na circunscrição geográfica-
-territorial municipal das Lajes do Pico há pelo menos 3 anos.

Artigo 2.º
Objetivos

O presente Regulamento visa o desenvolvimento educacional e a 
elevação cultural no município das Lajes do Pico através da atribuição 
anual de bolsas de estudo que apoiem os alunos com aproveitamento 
escolar que pretendam prosseguir os seus estudos e que, por falta de 
meios, se vejam impossibilitados de o fazer.

Artigo 3.º
Estudantes economicamente carenciados

Os montantes das bolsas de estudo serão aferidos em conformidade 
com os escalões do rendimento mensal per capita dos agregados fami-

liares dos candidatos contemplados, nos termos do quadro I, anexo ao 
presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

Artigo 4.º
Duração e aproveitamento escolar

1 — A Câmara Municipal das Lajes do Pico atribui anualmente, 
mediante concurso, bolsas de estudo aos estudantes que se encontrem 
nas condições estabelecidas no presente Regulamento.

2 — As bolsas têm a duração do ano letivo, de acordo com o calendário 
escolar respetivo, podendo ser renovadas por sucessivos e iguais períodos 
até à conclusão global do curso dos candidatos beneficiários.

3 — Cada estudante contemplado só poderá beneficiar da atribuição 
ou renovação da bolsa, em caso de ter tido aproveitamento escolar no 
ano anterior e se continuarem reunidos os pressupostos de carência 
económica que determinaram a atribuição da bolsa.

4 — Cada estudante só poderá ser apoiado no período de duração 
do curso.

CAPÍTULO II

Natureza, montantes e atribuição
das bolsas de estudo

Artigo 5.º
Natureza das bolsas

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as bolsas de estudo 
serão de natureza pecuniária, nos montantes definidos no quadro anexo, 
em função do escalão respetivo, e não serão admitidos candidatos cujo 
rendimento Per Capita seja superior ao do 3.º escalão do quadro I.

2 — Independentemente do escalão e do rendimento per capita, a 
câmara municipal poderá decidir o seguinte:

a) Relativamente aos bolseiros que reúnam as condições regulamenta-
res para poderem ser contemplados com o apoio pecuniário previsto no 
n.º 1, e desde que a requerimento dos próprios ou dos seus legais repre-
sentantes, em alternativa ao referido apoio pecuniário e de acordo com 
as disponibilidades orçamentais e considerando o número de bolseiros 
candidatos aprovados, optar por atribuir aos bolseiros deslocados, dentro 
do ano letivo respetivo e pelas tarifas e modalidades mais económicas, 
uma passagem aérea, ida e volta, entre o local de residência do aluno 
e a localidade onde estuda, sendo que o requerimento do bolseiro ou 
seu legal representante deve ser apresentado com pelo menos 20 dias 
de antecedência em relação à data da viagem, competindo à Câmara 
Municipal tratar do processo de requisição do bilhete;

b) Relativamente a todos os bolseiros não contemplados pelas previ-
sões regulamentares de apoio pecuniário e sempre mediante aferição pré-
via das disponibilidades orçamentais, e considerando o n.º de bolseiros 
candidatos aprovados ao abrigo do n.º 1, que terão sempre precedência, 
atribuir, dentro do ano letivo respetivo e pelas tarifas e modalidades 
mais económicas, uma passagem aérea, ida e volta, entre o local de 
residência do aluno e a localidade onde estuda, mediante requerimento 
do estudante ou seu legal representante apresentado com pelo menos 
20 dias de antecedência em relação à data da viagem, competindo à 
Câmara Municipal tratar do processo de requisição do bilhete.

Artigo 6.º
Condições de admissão

1 — São condições cumulativas de admissão:
a) Idade igual ou inferior a 25 anos;
b) Residência do bolseiro no Município das Lajes do Pico há pelo 

menos três anos;
c) Conclusão do Ensino Secundário na EBS das Lajes do Pico, salvo 

situações excecionais de frequência em Escolas fora do Concelho por 
inexistência da oferta formativa desejada na EBS das Lajes do Pico 
ou frequência em Cursos Profissionais nas respetivas escolas profis-
sionais;

d) Não possuir outro curso Superior  -bacharelato, licenciatura, ou 
curso equivalente;

e) Com exceção do previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, com-
provada carência de recursos económicos para início ou prosseguimento 
dos estudos nos termos do artigo 3.º;

f) Comprovativo de Matrícula.

2 — Os candidatos que não reúnam cumulativamente as condições de 
acesso referidas no número anterior são automaticamente excluídos.
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Artigo 7.º
Montantes

1 — Com exceção do previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, os 
montantes das bolsas de estudo serão aferidos em conformidade com 
os escalões do rendimento ilíquido próprio ou dos agregados familiares 
dos candidatos contemplados, nos termos do quadro I anexo ao presente 
regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — No caso de o estudante vir a ser contemplado com uma bolsa 
municipal e, com esta, acumular outra ou outras bolsas provenientes 
de diferentes entidades, o montante da bolsa municipal a atribuir será 
decidido pela comissão.

3 — A situação de cada estudante beneficiário de uma Bolsa Municipal 
poderá ser revista a todo o tempo, em função da comprovada alteração 
da sua situação socioeconómica.

4 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de em cada ano fixar 
um número máximo de Bolsas de Estudo a atribuir, mediante disponi-
bilidade financeira e orçamental.

CAPÍTULO III

Candidaturas

Artigo 8.º
Fases

1 — O processo de candidaturas será concretizado nos seguintes 
termos:

a) De 1 a 15 de setembro de cada ano será publicada a abertura das 
candidaturas às bolsas de estudo, através da publicação no site da Câmara 
Municipal (www.cm -lajesdopico.pt) nos lugares de estilo, na escola 
secundária e no jornal O DEVER;

b) O período de candidaturas para atribuição das Bolsas de Estudo 
será aberto anualmente, para cada ano letivo, de 15 de setembro a 31 de 
outubro, inclusive, devendo os interessados formalizar e dar entrada das 
suas candidaturas nos Serviços de Expediente da Câmara Municipal 
das Lajes do Pico, mediante requerimento endereçado ao presidente 
da Comissão de Análise, prevista no artigo 10.º deste Regulamento, 
instruído com os documentos referidos no artigo seguinte;

Artigo 9.º
Documentação

1 — Os boletins de candidatura serão fornecidos aos interessados nos 
Serviços de Expediente ou disponibilizados no site da Câmara Munici-
pal das Lajes do Pico, e entregues no prazo previsto no artigo anterior, 
nos mesmos Serviços, depois de devidamente preenchidos e assinados, 
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão do Cidadão do 
candidato.

b) Fotocópias dos números de contribuinte do candidato e respetivo 
agregado familiar;

c) Declaração de compromisso de honra em como o concorrente reúne 
as condições de acesso à bolsa;

d) Documento comprovativo de matrícula no Estabelecimento de 
Ensino no respetivo ano letivo, ou documento comprovativo do ingresso 
ou frequência no mesmo, devidamente autenticado pela instituição;

e) Declaração do estabelecimento de ensino que frequenta, compro-
vando que obteve aproveitamento no ano anterior, salvo, tratando -se de 
alunos que pela primeira vez se inscrevam no ensino superior;

f) Certificado de habilitações;
g) Atestado emitido pela Junta de Freguesia comprovativo de que é 

residente no Concelho das Lajes do Pico há pelo menos três anos;
h) Informação da Junta de Freguesia quanto à composição e situação 

socioeconómica do agregado familiar;
i) Fotocópia da última declaração de IRS do ano anterior à candidatura 

e respetiva nota de liquidação ou declaração de isenção;
j) A apresentação da declaração de rendimentos anual (IRS) ou a 

declaração do rendimento mensal atual emitida pela entidade patronal e 
no caso de trabalhador independente, declaração da segurança social;

k) Última declaração completa de IRS/IRC, de todos os elementos 
que constituem o agregado familiar ou certidão de isenção emitida pe-
los serviços de finanças locais, devendo, neste último caso, apresentar 
documentos comprovativos de todos os rendimentos que aufiram;

l) Documento passado pelo Serviço de Desenvolvimento Agrário do 
Pico, onde conste se algum dos pais do candidato possui exploração 
agrícola aberta em seu nome, se é candidato às ajudas ao rendimento 
e, em caso afirmativo, qual o montante total recebido no ano transato, 

bem como o número de animais bovinos existentes àquela data na 
exploração;

m) Documento comprovativo de bolsa de estudo e respetivo montante, 
atribuída por qualquer outra entidade;

n) Declaração dos serviços sociais do estabelecimento de ensino que 
comprove o não recebimento de qualquer bolsa de estudo, e declaração, 
sob compromisso de honra, de que não está a usufruir de outra bolsa de 
estudo, subsídio ou equivalente para o mesmo fim;

o) Comprovativo médico do estatuto de deficiente, com indicação da 
respetiva desvalorização;

p) Outros documentos que sejam solicitados pela Comissão de Aná-
lise ou que os candidatos considerem relevantes na apreciação do seu 
pedido, tendo em conta os critérios de seleção definidos no presente 
Regulamento.

2 — O prazo de entrega da documentação poderá ser prorrogado, 
excecionalmente, pela Comissão de Análise, caso se verifique que a 
falta de qualquer documento não é imputável ao candidato, desde que 
devidamente comprovada.

Artigo 10.º
Comissão de análise das candidaturas

1 — As candidaturas serão objeto de ponderação por parte de uma 
comissão de análise constituída do modo seguinte:

a) Dois representantes da Câmara Municipal das Lajes do Pico de-
signados pelo seu Presidente;

b) Um representante da Assembleia Municipal das Lajes do Pico;
c) Uma representante do Núcleo da Ação Social;
d) Um representante da Escola Básica e Secundária das Lajes do 

Pico.

2 — A instalação e a presidência da comissão são cometidas ao pre-
sidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico, o qual poderá ser 
substituído nas suas funções por um dos representantes indicados pela 
Câmara Municipal de Lajes do Pico.

3 — Cada instituição representada na comissão deverá indicar um 
suplente e, no caso do Município, dois suplentes.

4 — À convocatória, quórum, realização das reuniões e votação 
aplicam -se as disposições do Código do Procedimento Administra-
tivo.

5 — À comissão de análise aplicam -se, com as necessárias adaptações, 
todas as regras legais de incompatibilidade e impedimentos fixados no 
Código do Procedimento Administrativo.

6 — Cabe à comissão de análise nomeadamente:
a) Apreciar as candidaturas, excluindo desde logo os candidatos que 

não possuam as condições de admissão previstas no artigo 6.º, com 
exceção da situação contemplada na alínea e) do seu n.º 1;

b) Elaborar a lista graduada dos candidatos admitidos através de 
relatório fundamentado que será presente a aprovação do Executivo 
Camarário.

7 — A Comissão de Análise tem competência para solicitar escla-
recimentos sobre a veracidade da situação económica apresentada por 
cada candidato.

Artigo 11.º
Procedimento

1 — A lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos e da 
respetiva classificação será publicada no Site da Câmara Municipal até 
ao dia 15 de dezembro, dispondo os candidatos de 10 dias úteis para 
se pronunciarem.

2 — Findo o período de reclamações, a Comissão analisará as mesmas, 
caso existam, elaborando consequentemente a lista graduada de candi-
datos admitidos e o relatório definitivo, devidamente fundamentado, a 
submeter à Câmara Municipal para deliberação.

3 — Os selecionados serão notificados após a deliberação da Câmara 
Municipal, por carta registada com aviso de receção, da situação de 
bolseiros em que a mesma os coloca até 31 de janeiro do ano seguinte 
ao da candidatura.

4 — Os pagamentos deverão ser processados durante o mês de 
maio.

Artigo 12.º
Condições de atribuição das bolsas

1 — Sem prejuízo do previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, para 
efeitos de atribuição da bolsa de estudo serão considerados apenas os 
candidatos cujo rendimento mensal per capita se enquadre num dos es-
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calões constantes do quadro anexo a este Regulamento, que é o resultado 
do cálculo da seguinte fórmula:

RMC = (RAI  – (I + H + S + E)
 12 × AF

em que:
RMC — rendimento mensal per capita;
RAI — rendimento anual ilíquido do agregado familiar;
I — IMI;
H — encargos anuais com a habitação;
S — encargos anuais com a saúde;
E — encargos anuais com a educação;
AF — número de pessoas que compõem o agregado familiar;

2 — O enquadramento no escalão, relativamente à capitação, tem por 
base o valor da pensão social regional, atualizado anualmente.

3 — Entende -se por agregado familiar, o conjunto de pessoas que 
vivem em economia comum, de acordo com a declaração da Junta de 
Freguesia, acrescido ou reduzido de quaisquer alterações entretanto 
verificadas.

4 — O rendimento ilíquido anual do agregado familiar é constituído 
pela totalidade dos rendimentos auferidos, a qualquer título, por todos 
os membros do agregado familiar.

5 — Nos casos de inexistência de declaração de IRS/IRC, o rendi-
mento será calculado com base nos documentos comprovativos apre-
sentados, podendo a Comissão de Análise solicitar os esclarecimentos 
ou outros documentos que entender necessários, os quais deverão ser 
prestados por escrito ou apresentados no prazo de 3 dias úteis.

6 — Em caso de fixação por parte da Câmara Municipal de limite 
máximo de bolsas a atribuir, previsto no n.º 4 do artigo 7.º, as bolsas 
serão atribuídas aos candidatos que apresentem menor rendimento men-
sal per capita.

7 — Em caso de empate, preferirá, por ordem decrescente de impor-
tância, o candidato que comprovadamente se encontre nas seguintes 
circunstâncias:

a) Verificar -se a comprovação de doença que determine incapacidade 
para o trabalho de membro do agregado familiar de quem o candidato 
dependa economicamente;

b) O candidato ser portador de deficiência ou doença crónica;
c) Verificar -se a situação de desemprego devidamente comprovado de 

qualquer elemento do agregado familiar de quem o candidato dependa 
economicamente.

d) Pertencer a uma família monoparental.

Artigo 13.º
Renovação da bolsa de estudo

1 — A Bolsa de Estudo será atribuída nos anos de formação subse-
quentes, desde que os alunos:

a) Solicitem a renovação do direito à Bolsa em impresso próprio e 
mantenham as condições de admissão para atribuição da bolsa;

b) Façam prova de matrícula no ano subsequente;

2 — Aplicam -se às renovações de Bolsa, com as adaptações neces-
sárias, os critérios definidos nos artigos 3.º e 6.º

3 — As renovações de bolsa são apreciadas anualmente nos mesmos 
termos das primeiras candidaturas.

4 — Em caso de reprovação, não pode o estudante, nos anos subse-
quentes, apresentar nova candidatura;

5 — Excetuam -se do disposto no ponto anterior deste artigo, os bol-
seiros que não obtiveram aproveitamento escolar por motivo de doença 
prolongada, ou outra situação grave, se comprovada e comunicada 
atempadamente à Câmara Municipal.

Artigo.º 14
Fatores de ponderação

1 — A atribuição de bolsas de estudo fica sujeita à aplicação de fato-
res de ponderação favoráveis e desfavoráveis, em função da pontuação 
fixada no presente artigo.

2 — Consideram -se fatores favoráveis de ponderação:
a) A existência de uma capitação comprovadamente inferior à 1.ª ca-

pitação da tabela do quadro I (+15 pontos); 
b) Existirem dois ou mais estudantes no agregado familiar:
1) Por cada estudante do ensino secundário (+10 pontos);
2) Por cada estudante do ensino técnico -profissional (+15 pontos);
3) Por cada estudante do ensino superior (+20 pontos);

c) Verificar -se doença comprovada que determine incapacidade para 
o trabalho por parte do membro do agregado familiar de quem este 
dependa economicamente (+10 pontos);

d) Verificar -se e atestar -se a existência de deficiência sensorial ou 
motora por parte do estudante candidato a bolseiro (+10 pontos);

e) A média de notas do ano letivo anterior igual ou superior a 15 Va-
lores (+10 pontos);

3 — Consideram -se fatores desfavoráveis de ponderação:
a) Serem os titulares dos rendimentos do agregado familiar sócios de 

sociedades comerciais ( -10 pontos);
b) Serem os titulares dos rendimentos do agregado familiar proprietá-

rios de estabelecimentos comerciais e ou industriais ( -10 pontos);

Artigo 15.º
Estudantes portadores de deficiência física ou sensorial

Os estudantes portadores de um grau de deficiência ou incapacidade 
que seja igual ou superior a 60 %, aferido mediante a apresentação de 
atestado de incapacidade, beneficiam de estatuto especial na atribuição 
de bolsa de estudo, sendo os valores previstos no quadro I, majorados 
em 15 %.

CAPÍTULO IV
Deveres e sanções

Artigo 16.º
Deveres do bolseiro

Constituem deveres do Bolseiro:
Prestar com veracidade todas as informações que lhes forem soli-

citadas;
a) Manter a Câmara Municipal informada do aproveitamento escolar 

obtido em cada ano letivo;
b) Informar a Câmara, no prazo de 15 dias, da eventual mudança de 

curso ou de estabelecimento de ensino, situação esta que obrigará sempre 
à reapreciação do pedido;

c) Manter a Câmara Municipal informada das situações disciplinares 
que lhe sejam aplicadas pelo estabelecimento de ensino onde se encontra 
matriculado;

d) Comunicar à Câmara Municipal todas as circunstâncias ocorridas 
posteriormente ao concurso que tenham alterado a sua situação econó-
mica, bem como a mudança de residência;

e) Comunicar à Câmara Municipal que é beneficiário ou passou a 
beneficiar de bolsa concedida por outra instituição. Neste caso, deverá 
ser entregue documento comprovativo passado pela instituição em causa 
com indicação do montante atribuído.

Artigo 17.º
Cessação do direito à bolsa de estudo

1 — Constituem causas de cessação imediata da Bolsa:
a) O não cumprimento dos deveres do Bolseiro previstos no presente 

Regulamento;
b) A prestação de falsas declarações por parte do candidato ou seu 

representante, bem como a omissão de alterações de rendimento do 
agregado familiar, sem comunicação do facto nos 30 dias subsequentes 
à sua ocorrência;

c) A cessação da atividade escolar do bolseiro, salvo por motivo de 
força maior devidamente comprovada;

d) A mudança de residência do agregado familiar para outro concelho 
sem comunicação prévia;

e) A aplicação de sanções disciplinares no estabelecimento de ensino 
que frequenta, cuja gravidade a Câmara reconheça.

2 — Além de ver anulada a bolsa de estudo, o infrator será ainda 
obrigado a repor as quantias indevidamente recebidas e sem prejuízo 
dos procedimentos judiciais que no caso houver lugar.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 18.º
Disposições finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invo-
cado para justificar o não cumprimento das obrigações do candidato 
ou Bolseiro.
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2 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de solicitar ao candi-
dato ou instituições competentes e sempre que considerar necessário, 
todas as informações com vista a uma avaliação objetiva do processo 
de cada candidato.

Artigo 19.º
Orçamento

1 — Os encargos resultantes da aplicação do presente Regulamento 
serão suportados por verbas a inscrever anualmente no orçamento da 
Câmara Municipal das Lajes do Pico.

2 — Os escalões, capitações e montantes das bolsas de estudo pode-
rão ser anualmente revistos, mediante proposta da Câmara Municipal a 
submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

Artigo 20.º
Casos omissos

Todas as situações de omissão ou de dúvida suscitadas pela aplicação 
do presente Regulamento serão dirimidas pela Câmara Municipal das 
Lajes do Pico, mediante proposta fundamentada da Comissão, a submeter 
à aprovação do órgão executivo.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento, depois de aprovado pela Assembleia Muni-
cipal, entra em vigor 10 dias após a sua publicitação nos termos legais, 
devendo ser afixado, a todo o tempo, na Escola Básica e Secundária 
das Lajes do Pico, nas Juntas de Freguesia do Concelho e publicado no 
site da Câmara Municipal.

Aprovado pela Câmara Municipal de Lajes do Pico em reunião ordi-
nária de 27 de novembro de 2016.

Aprovado pela Assembleia Municipal em sessão ordinária de 06 de 
dezembro de 2016.

Artigo 22.º
Revogação

É revogado o Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de 
Estudo publicado no Apêndice n.º 119 -A, 2.ª série, n.º 246, do Diário 
da República de 23 de outubro de 2001.

Artigo 23.º
Regime Transitório

O presente regulamento terá efeitos retroativos às candidaturas apre-
sentadas no ano letivo de 2015/2016.

16 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal das 
Lajes do Pico, Roberto Manuel Medeiros da Silva.

ANEXO I

(a que se reporta o artigo 4.º, n.º 1, do Regulamento Municipal 
de Atribuição de Bolsas de Estudo

aos estudantes do município das Lajes do Pico) 

Escalões
Capitações

(rendimentos
per capita)

Pontuação
da

capitação

Valor
da Bolsa

(€)

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202,34€ 50 1000
II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252,34€ 30 750
III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302,34€ 20 500

 210100434 

Assembleia Municipal na sua 2.ª sessão extraordinária de 7 de novem-
bro de 2016 aprovou a 2.ª alteração ao Regulamento de Liquidação e 
Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais e respetiva Tabela, e 
que a presente alteração entrará em vigor no dia 1 do mês seguinte ao 
da publicação no Diário da República.

Para conhecimento geral se torna público o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

19 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. António Gonçalves Bragança Fernandes.

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas
e Outras Receitas Municipais

Preâmbulo
O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, e a Lei das Finanças 

Locais, possibilitaram que os municípios criassem taxas pelas utilidades 
prestadas aos particulares, geradas pelas suas atividades ou resultantes 
da realização de investimentos municipais, dentro das suas atribuições 
e competências, sempre balizadas pelos princípios da equivalência, da 
justa repartição de recursos e da publicidade, o que se traduz num reforço 
significativo da autonomia dos municípios na criação e regulação há 
muito esperada em matéria de taxas.

Em contrapartida, tal implica um aumento da responsabilização nesta 
matéria, sendo imprescindível a criação de um instrumento claro e aces-
sível, de aplicação transversal a todos os Regulamentos do Município da 
Maia, ainda que de forma supletiva, que permita aos munícipes e serviços 
aceder e conhecer com facilidade as regras que lhes são aplicáveis.

Além disso, não obstante as alterações pontuais que têm vindo a ser 
introduzidas, verifica -se a necessidade de revisão profunda do Regu-
lamento Municipal de Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas 
do concelho da Maia, de forma a assegurar a adequação às alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março ao Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação, bem como a evolução que se tem 
vindo a verificar na prática urbanística municipal, designadamente as 
orientações estratégicas do atual Plano Diretor Municipal e a reflexão 
construtiva que tem sido feita internamente no que toca à fórmula de 
cálculo da taxa municipal de urbanização.

Pretende -se, portanto, através do presente, a criação de um quadro 
regulamentar único, assente na simplificação de procedimentos, com 
melhoria do funcionamento interno dos Serviços, o que se traduzirá numa 
melhoria do serviço púbico prestado, com salvaguarda dos princípios da 
legalidade, prossecução do interesse público, igualdade, imparcialidade, 
capacidade contributiva e justiça social.

O presente Regulamento estabelece, na primeira parte, um conjunto 
de disposições respeitantes às bases de incidência objetiva e subjetiva, 
isenções e reduções, liquidação, cobrança, meios de pagamento (in-
cluindo o pagamento em prestações), consequências do incumprimento 
e garantias.

Na segunda parte são previstas regras de procedimento relativamente 
a algumas matérias específicas, para as quais não se justifica a criação 
de regulamentação autónoma, mas cujos aspetos particulares se torna 
ainda necessário concretizar.

Finalmente, agregam -se numa tabela única as concretas previsões 
das taxas e demais receitas, com os respetivos valores associados e 
métodos de cálculo aplicáveis, diferenciadas por matérias, nestas se 
prevendo as taxas em matéria urbanística, que deixam de estar previstas 
em documento regulamentar autónomo. A criação das taxas respeitou 
o princípio da prossecução do interesse público local e, para além da 
satisfação das necessidades financeiras pretende -se a promoção de 
finalidades sociais, económicas, culturais e ambientais, razão pela qual 
foram criados mecanismos de incentivo a determinados atos, operações 
ou atividades, cujo resultado se traduz numa diminuição dos valores 
relativamente aos custos associados. Por outro lado, foram levados em 
conta critérios de racionalidade sustentada à prática de certos atos ou 
benefícios auferidos pelos particulares, motivados pelo impacto nega-
tivo decorrente dessas atividades ou a estes associados ou motivados 
pela utilização exclusiva, cumprindo -se as competências em matéria de 
organização, regulação e fiscalização.

Em cumprimento do Regime Geral das Taxas das Autarquias Lo-
cais encontra -se anexa, por forma a instruir o presente Regulamento, 
a fundamentação económico -financeira das taxas previstas, tendo sido 
levados em conta critérios económico -financeiros, adequados à realidade 
do Município, bem como os princípios da proporcionalidade, equiva-
lência jurídica e da justa repartição dos encargos públicos, procurando 
a necessária uniformização dos valores das taxas cobradas.

 MUNICÍPIO DA MAIA

Regulamento n.º 1129/2016
António Gonçalves Bragança Fernandes, Presidente da Câmara Mu-

nicipal da Maia:
Torna público, ao abrigo da competência que lhe confere a alínea t) 

do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 


